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DECRETO Nº 175 - 18 de Outubro de 2023. 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral 

do Município no valor de R$ 862.764,91 (Oitocentos e Sessenta e 

Dois Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Um 

Centavos), no Exercício Financeiro de 2023, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 
Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 521 de 13 de dezembro de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento Geral do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no valor de R$ 862.764,91 (Oitocentos e Sessenta e Dois Mil, Setecentos 

e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Um Centavos), para atender aos seguintes programas:  

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.121.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

60 00000-Recursos Ordinários (Livres) 14.000,00 

 SUBTOTAL 14.000,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2007 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração e Planejamento  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 16.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

690 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 

 

710 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 

 SUBTOTAL 66.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2017 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2030 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

40.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2775 00775-Outras Transferências Voluntárias Públicas  165,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2300 00000-Recursos Ordinários (Livres) 124.049,00 

 SUBTOTAL 174.214,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007 7.436,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 

 

1303 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

2490 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

51500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007 20.000,00 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2710 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.000,00 

21051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias 

24.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2720 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.000,00 

31051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias 

5.000,00 

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2494 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 77.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3494 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 17.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2880 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 65.000,00 

10.301.0005.2029 Aquisições de Medicamentos  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

5500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007 5.000,00 

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2940 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 140.000,00 

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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1497 00497-Vigilância em Saúde 4.904,16 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2497 00497-Vigilância em Saúde 100,00 

 SUBTOTAL 389.440,16 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 15.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

4104 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

4103 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 3.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

12002 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

3180 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,00 

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3350 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 12.000,00 

12.361.0004.2031 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3220 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3640 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 27.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3700 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 

3710 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,00 

51003 00107-Salário-Educação 5.110,75 

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1119 00119-PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 5.000,00 

08.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3850 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

13.392.0004.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3900 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

13.392.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 

 SUBTOTAL 129.110,75 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:10.11.2023
16:20:40 -03

                            27 / 37



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 10 de Novembro de 2023                    Ed. nº 770                           PÁG. 28 

 
08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinente da Secretária Municipal de Assistência Social  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

4000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4010 00000-Recursos Ordinários (Livres) 25.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2934 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 26.000,00 

09.002 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  

08.244.0009.2044 Distribuição de Beneficios Eventuais  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

4090 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

08.244.0009.2046 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTEÊNCIA SOCIAL - 
CRAS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4730 00730-Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - PPAS 16.000,00 

 SUBTOTAL 90.000,00 

 TOTAL 862.764,91 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos, 
conforme o artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 862.764,91 (Oitocentos e 
Sessenta e Dois Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Noventa e Um Centavos), conforme 
abaixo: 

I - Anulação de Dotações: 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORAMENTO  

02.001 GABINETE DO PREFEITO  

04.121.0002.2001 Manutenção do Gabinete do Prefeito  

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

30 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

 SUBTOTAL 2.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

12.361.0004.2034 Manutenção dos Prédios Públicos da Secretaria Municipal de Educação  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

3270 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2038 Departamento de Esnino Fundamental  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3710 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 3.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3780 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 2.000,00 

 SUBTOTAL 10.000,00 

 TOTAL 12.000,00 
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II - Excesso de Arrecadação: 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - MULTAS E JUROS 

7.000,00 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - DÍVIDA ATIVA 

22.000,00 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - 
PODER EXECUTIVO 

132.000,00 

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 IRRF - IMPOSTO DE RENDA  RETIDO NA FONTE -  PESSOA 
JURIDICA 

10.000,00 

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - 
PRINCIPAL 

55.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.04.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 000 64.049,00 

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS 
- PRINCIPAL 

3.000,00 

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL 

206.110,75 

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 176/2020 - PRINCIPAL 

16.000,00 

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 55.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.11.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 104 12.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.08.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 303 2.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.01.01.00.00.00 PISO DA ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 93.000,00 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - 
PRINCIPAL 

50.000,00 

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - PRINCIPAL 

10.000,00 

1.7.2.9.51.0.1.02.00.00.00.00 PPAS - FR 730 - CC 14171-2 16.000,00 

1.3.2.1.01.0.1.62.00.00.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 775 165,00 

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 PSB FNAS - FR 934 - CC 15479-2 26.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.01.07.00.00.00 PROGRAMA DE SAÚDE - ACS - NOVO 29.000,00 

 TOTAL 808.324,75 

III - Superávit Financeiro: 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00119 PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 5.000,00 

00497 Vigilância em Saúde 5.004,16 

00500 Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007 32.436,00 

 TOTAL 42.440,16 

    Gabinete do Prefeito, 18 de Outubro de 2023. 

__________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO 
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